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COMUNICADO

JEREMIAS ROCHA DOS SANTOS, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Cidade de Cascavel

do CPF Nr 371.137.399-20 Na qualidade de Tecnico responsavel pela empresa,

REISDORFER ALIMENTOS LTDA, com seu inicio de atividádes em: 25.10.2021, com seu registro na Junta Comercial

Estado do Paraná sob nº 41210340359, inscrita no CNPJ sob nº 44.010 583/0001 07, e inscrição estadual sob nº

114943 69, representada pela sócia Administradora à Sra SONIA LUZIA REISFORFER, inscrita no CPF nº

022 788 .309-88., Sendo assim venho por meio deste, COMUNICAR, que à partir de 09 06.2025, a referida empresa

uspenderá o fornecimento dos produtos licitados no Pregão Eletrônico nº 44/2024 pelo motivo de dificuldades na

de cumprir com o ajustado no referido pregão e

Estado do Paraná, portador

manutenção da atividade da empresa, não tendo condições

encerrará às atividades pelo motivo de falência

Cascavel, 06 de junho de 2025

Jeremias Rocha dos Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 " : E SERA UAÇU-PR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 | TÁGO
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PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, para atender a
demanda dos alunos da rede municipal de ensino, conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 44/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 20.850,00 (vinte mil oitocentos e cinquenta
reais).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: REISDORFER ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 44.010.583/0001-07, com sede a Rua Diogo Giovani Mattei, nº 806, Bairro

Esmeralda, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.806-565, neste ato representado pelo
representante legal a senhora SONIA LUZIA REISDORFER, inscrito no CPF/MF sob o nº

022.788.309-88, portador da Cédula de Identidade nº 6.606.375-5, expedida pela SESP/PR.

PREGÃO ELETRé
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Produto/Serviço Marca Model JUnid |Quantid |Preço Preço total

IOGURTE DE Bomtle UN 13.000,00 j6,95 120.850,00

FRUTAS logurte de |[Bomtle
Ifrutas - embalagem
minima 900m!
Produto lácteo fresco,
lobtido a partir da
fermentação do leite
ipor ação das
bactérias
Lactobacíllus
Bulgarius e
Streptococcus
thermophilus com
polpa de frutas
sabores: morango,
(salada de frutas, coco
e ameixa, embalados
lem pacotes de 1 litro,
rotulado conforme
legislação vigente,
contendo data de
fabricação, validade,
composição e valores
nutricionais. O
produto deverá ser
entregue sob
refrigeração e
entregue nas
unidades atendidas
nas datas
agendadas, a cada
100m! do produto:
valor energético
142kcal, carboidratos
249 8%VD*, açúcares
totais 249, sódio
88mg 4%VD”,
proteínas 4,49
19%VD”, sódio 76 mg
16%VD”, inclusão
dos açúcares
adicionados. Prazo
ide validade mínimo
06 meses a contar a
partir da data de
entrega.
Qualidade similar ou
isuperior a FRIMESA,
PIÁ OU BOMTLE.
Reposição do
produto: no caso de |
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alteração do mesmo
antes do vencimento
Ido prazo de validade,
prazo de validade
vencido e
embalagens
danificadas.
Embalagem minima
ide 900ml.
Obs.: apresentar
amostra.

TOTAL 20.850,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Vvexl)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior,

4.4, À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com à estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.
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7.2. Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequada para suprir o armazenamento

dos alimentos para posterior distribuição, 05 mesmos serão requisitados DIARIAMENTE e-assim ————

distribuídos. Diante dos problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de produtos,
onde houve atrasos nos prazos de entrega e perdas de mercadorias pela falta de espaço e
equipamentos para armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de

24 horas, diante disso visto que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas

entregas as empresas que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de
comprovação de localização) estejam situadas num raio de no MÁXIMO 130km do município de Rio

Bonito do Iguaçu.

7.3. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE e deverão ser entregues DIARIAMENTE nos seguintes estabelecimentos:

. SEDE do município de Rio Bonito do Iguaçu localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 -

Centro;
. CMEI Dona Laura localizada na Rua Joanita Kruger, 144 - Vista Alegre;

. APAE - Escola Natalia Cristina Ribeiro localizada na Rua Joanita Kruger, 910 - Vista Alegre;

. CMEI Pedacinho do Céu localizada na Rua Domingos Pio, esquina com Rua Sete de

Setembro, 528 - Vista Alegre;

. Escola Municipal Rio Bonito do Iguaçu localizada na Avenida XV de Novembro,1220 - Centro.

7.4. Os produtos deverão ser entregues no horário de 7:30 às 11:30hs nos estabelecimentos acima
que estarão descritos na requisição.

7.5. O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos

setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 24 (vinte e quatro

horas), e deverão ser entregues no endereço designado pela SMAS, não se responsabilizando por

entregas fora destes horários e dias, correndo por conta da contratada todas as despesas, bem

como, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as

despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento. Por ocasião da entrega, a

Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, à assinatura do

servidor da área competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado

neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.8. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com

avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

ina 4 de 14ho)aí
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—|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; Esp

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVI)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2(
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X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato; E

Xl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, VeVI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços

devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

1 - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Validade

10.6. O(s) produto(s) deverão ser entregues com validade mínima de 6 (seis) meses da data de

fabricação no ato da entrega.

| - A entrega de produto(s) cujo prazo de validade vencida, embalagens violadas ou reutilizadas se

caracterizará como crime de fraude à licitação.

PREGÃO ELETR
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—10.6.1. A ocorrência de infrações desta natureza serão noticiadas ao Ministério Público do Estado

do Paraná, Autoridade Policial Estadual ou Autoridades Federais se ao tempo do desembolso os

valores tiverem origem de convênios celebrados com entes federais.

Liquidação

10.7. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.8. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.10.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.11. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

O ELETRÔNICO Nº 44:262:
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD. e ESIItOS ACESO ses

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução tota! ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. À execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). POLIANA BORTOLUZZI, KELY GELINSKI e MARIA LUCI DO

NASCIMENTO BURATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. "

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA,

ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até

a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de

Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

| E | órgão Participante "

| 4 | Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com à realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no & 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.
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15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, —mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

ll - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

Il - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador

a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos

serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4,5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento

dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8.Não havendo êxito nas negociações, O órgão gerenciador deverá proceder oO

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.
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— 15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.
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16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, -durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que

trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que à formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do conirato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

211.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

| Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

202:
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[ 2024 12.306.0006.2030 2230 | ow —3.3.90.32.00.00
CT 20H 12:306.0006.2030 2240 | —07 3.3.90.32.00,00 —

2024 12.306.0006.20350 — | 2250 | 145 3.3.90.32.00.00
2024 12.306.0006.2031 2260 ooo = — 3.3.:90.32.00.00
2024 12.306.0006.2031 270 | 107 3.3.90.32.00.00
2024 12.306.0006.2031 2280 145. 3.3.90.32.00.00
2024 12.306.0006.2032 2290 000 3.3.90.32.00.00 ]
2024 12.306.0006.2032 2300 | 107 3390320000 — |

DL 2024 CL 1230600062032 — | 2310 | ———145 3.3.90.32.00.00 "

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
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— indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes; . —- NAAS

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou Seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

e obonito pr aov.brlportaliportal-licitaçoes.ohn?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58s".

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar O presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçuw/PR, 07 de novembro de 2024.
Astinado de forma dig: tai por SEZÃR

SEZAR AUGUSTO BOVINC:3334817095 — AUGUSTO BOVINO:33348170915
Dados: 2024.11.07 15:24:53 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

SONIA LUZIA REISDORFER
FORNECEDOR govb
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Data: 09 de junho de 2025

Assunto: Desistência de Fornecedor por Motivo de Falência

Prezado(a) Senhores.

Informamos, por meio deste memorando, que a empresa REISDORFER
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.010.583/0001-07, pede desistência de nosso
processo de fornecimento devido à confirmação de seu estado de falência, conforme
documentação recebida e verificada junto aos órgãos competentes.

A referida empresa havia sido selecionada para o fornecimento de aquisição de
gêneros alimentícios, para atender a demanda dos alunos da rede municipal de ensino, no
âmbito do processo Pregão Eletrônico nº 44/2024, ata de registro de preços nº 249/2024. No
entanto, diante da sua situação de insolvência, tornou-se inviável a continuidade da relação
contratual, o que comprometeria a regularidade da entrega e a segurança jurídica da
contratação.

Dessa forma, o setor responsável adotará as providências necessárias para a
substituição do fornecedor, conforme previsto nas cláusulas contratuais e legislações
aplicáveis, visando a não interrupção dos serviços/produtos e a manutenção dos prazos
estabelecidos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos
adicionais.

Kariane Doss
Departamento de Compras

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPA)i

| Rs
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGAGRS RE

ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 44/2024

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a
alimentação escolar para atender a demanda dos alunos matriculados na rede municipal
de ensino, na Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental, e APAE.

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, através do Departamento de Compras,
considerando a DESISTÊNCIA da empresa REISDORFER ALIMENTOS LTDA,
CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação, a empresa VN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº
44.291.351/0001-74, classificada em segundo lugar do Item nº 1, lote nº 25, do certame
processo licitatório nº 44/2024 - PMRBI. Estamos entrando em contato, para manifestar
O interesse ou não de assumir o item ao qual sua empresa classificou-se como segundo
colocado, no prazo de 24 horas.

Desde já, solicitamos a aquiescência da referida empresa e no fornecimento desse item e
se mantém o preço proposto à época da sessão.

Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a
contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação.

Lote 25, item 01: Iogurte de frutas - YJOGURTE DE FRUTAS — 900ML.

Iogurte de frutas - IDGURTE DE FRUTAS — 900ML: Produto lácteo fresco, obtido a
partir da fermentação do leite por ação das bactérias Lactobacillus Bulgarius e
Streptococcus thermophilus com polpa de frutas sabores: morango, salada de frutas, coco
e ameixa, embalados em pacotes de 1 litro, rotulado conforme legislação vigente,
contendo data de fabricação, validade, composição e valores nutricionais. O produto
deverá ser entregue sob refrigeração e entregue nas unidades atendidas nas datas
agendadas, a cada 100ml do produto: valor energético 142kcal, carboidratos 24g 8% VD*,
açúcares totais 24g, sódio 88mg 4% VD", proteínas 4,4g 9% VD'*, sódio 76 mg 16%VD*,
inclusão dos açúcares adicionados. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir
da data de entrega.

Qualidade similar ou superior a FRIMESA, PIÁ OU ITALAC.

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas.

Valor ganho pela empresa: R$ 6,94 unitário, valor total do lote R$ 20.820,00, quantidade
a ser requisitada, saldo de 2.209 unidades, equivalente a R$ 15 .330,46.

Rio Bonito do Iguaçu, 09 de junho de 2025.

CC Kariane Doss

Departamento de Compras

1
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PREFEITURA MUNICIPAL|ÉRE: Chamamento de Segundo Colocado RO RoN:TO DO TÓUAÇU-PR|

De “Supermercado Baratão <super.mercadobaratao Ohotmail.com>
Data seg, 09/06/2025 11:00
Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito Ohotmail.com>

BOM DIA

ACEITO A CONVOCAÇÃO

ATT

ARTHUR MANOEL BITTENCOURT

De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 9 de junho de 2025 09:09
Para: Supermercado Baratão <super.mercadobaratao Qhotmail.com>
Assunto: Chamamento de Segundo Colocado

Bom dia, segue em anexo!
Por gentileza, solicitamos a manifestação da empresa, no fornecimento do referido item.

Att.:
Kariane Doss
Departamento de Compras

Por gentileza confirmar o recebimento.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
; CNPJ: 95.587.770/0001-99 [PaeFETURA momcAA] Pas]

o à RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO 1 j
A UV Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &Oriobonito.pr.gov.br ns j

E TELA
RIO RON;T: TDOTGUAÇU PR

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 44/2024
Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para

atender a demanda dos alunos da rede municipal de ensino.

O município de Rio Bonito do Iguaçu, através de seu Agente de Contratação, torna
público que em face dos pareceres emitidos nos autos e, CONVOCA o licitante
remanescente, na ordem de classificação, VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ: 44.291.351/0001-74, classificada nos itens que seguem em anexo, para
assinatura de ata e Termo de Compromisso.

Item Código/Produto Saldo a Valor do Valor lance do
requisitar | Colocado lote

Lote 025
001 | Iogurte de frutas - IOGURTE DE | 2.209 un R$ 6,94 R$ 20.820,00

FRUTAS — 900ML
Produto lácteo fresco, obtido a partir
da fermentação do leite por ação das
bactérias Lactobacillus Bulgarius e
Streptococcus — thermophilus — com
polpa de frutas sabores: morango,
salada de frutas, coco e ameixa,
embalados em pacotes de 1 litro,
rotulado conforme legislação vigente,
contendo data de fabricação, validade,
composição e valores nutricionais. O
produto deverá ser entregue sob
refrigeração e entregue nas unidades
atendidas nas datas agendadas, a cada
100ml do produto: valor energético
142kcal, carboidratos 24g 8%VD",
açúcares totais 249, sódio 88mg
4% VD", proteínas 4,4g 9%VD*, sódio
76 mg 16% VD, inclusão dos açúcares
adicionados. Prazo de validade mínimo
06 meses a contar a partir da data de
entrega.
Qualidade similar ou superior a
FRIMESA, PIÁ OU ITALAC.
Reposição do produto: no caso de
alteração = do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade,
prazo de validade vencido e
embalagens danificadas.
Embalagem de 900ml.
Obs: Apresentar amostra.
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Desde já, solicitamos a aquiescência da referida empresa e no fornecimento desse

item e se mantém o preço proposto à época da sessão.

ndo o terceiro classificado, até que seja efetivada a
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: > 000748
MINISTÉRIO DA FAZENDA 13 B80748
Secretaria da Receita Federal do Brasil [RIC BON O BSTA,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional TESS o APR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.291.351/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:38 do dia 02/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2025.
Código de controle da certidão: D54C.D2C8.881C.55BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SWEET Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036966240-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.291.351/0001-74
Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (04/06/2025 15:33:11)
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RES |RIÔ BONITO DO O era)
Sn

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.29. .351/0001=74
Certidão nº: 31012011/2025
Expedição: 04/06/2025, às 15:34:08
Validade: 01/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.291.351/0001-74, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
138.467/2017, é no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (nttp://www.Etst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



[PREFEITURA MuNicias)

TO DO ::

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  44.291.351/0001-74
Razão

Social:
Endereço: — AV XV DE NOVEMBRO 1147 / VISTA ALEGRE / RIO BONITO DO IGUACU /

PR / 85340-000

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060103135700337200

Informação obtida em 04/06/2025 15:34:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

- 2875)
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇ WHO. ) ”

ESTADO DO PARANÁ Len
Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587 .770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 513/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 03/08/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMCM4XXCRSQ

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3196 44.291.351/0001-74 9091805542 399
ENDEREÇO

AV XV DE NOVEMBRO, 0 - centro Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
|IComércio atacadista de água mineral, Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante, Comércio atacadista de
bebidas não especificadas anteriormente

(Observações: rá À '

X

Rio Bonito do Iguaçu, JaoVah o de 2025)

a A
/ 7 por: FABIO PROVIN

—



” Município de Rio Bonito do Iguaçu - 2025 PREFEITURA MUNICH
Classificação por lote

Pregão 44/2024

Fornecedor CNPJ/CPF Status

364169 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA Classificado

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 6.195,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 6.240,00

374987 — PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTD) 37.106.076/0001-06 Classificado 4.569,00
3641169 — VNDISTRIBUIDORADEALIMENTOSLTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 4.825,00
402389 — DISTRIBUIDORADAMBROSKILTDA 11.583.905/0001-87 Classificado 4.829,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA

374997 PROSERV SERVICOS PROFI ISSIONAIS. LTDA Classificado

402389 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 4.985,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 1.770,00

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 1.780,00

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44291.351/0001-74 Classificado 2.380,00

Classificado

Classificado

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

402389 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA

so

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 26.985,00

42112-0 REISDORFER ALIMENTOS LTDA 44.010.583/0001-07 Classificado 34.200,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 34.350,00

Classificado 14.450,00
Classificado 147745,00

40238-9

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

374997 — PROSERVSERVICOSPROFISSIONAISLTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 807,00
402389 — DISTRIBUIDORADAMBROSKILTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 1.050,00
364169 — VNDISTRIBUIDORADEALIMENTOSLTDA 44.291 351/0001-74 Classificado 1.485,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 e



Município de Rio Bonito do Iguaçu - 2025 PREFEITURA MUNICIPA;
Classificação por lote ê |

Pregão 44/2024
RIO S: Teuaço-re'

e agina2

Fornecedor CNPJICPF Status Preço total

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 1.875,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 1.497,00

11.583.995/0001-87 Classificado 5.450,00

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 5.995,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 3.200,00

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 3.225,00

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 3.945,00

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 1.247,50

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106 076/0001-06 Classificado 3.198,00
DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 3/650,00
VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291 351/0001-74 Classificado 4.024,00

402389 — DISTRIBUIDORADAMBROSKILTDA 11.563 905/0001-87 Classificado

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 429,00

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 1.438,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 1.478,00

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 2.390,00

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 2.756,00

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 2.796,00

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 4.648,00

42112-0 REISDORFER ALIMENTOS LTDA 44.010.583/0001-07 Classificado

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.,291.351/0001-74 Classificado

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 790,00

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 24.195,00

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 29.450,00

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 24.950,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 5.590,00

— Lote031-Lote031 :

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44 291.351/0001-74 Classificado 880,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 890,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 e 04/08/2025 15:26:40



Município de Rio Bonito do Iguaçu - 2025
Classificação por lote

Pregão 44/2024

Página3

CNPJICPF Status Preço total

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 1.196,00

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 26.750,00

DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 28.900,00

VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44.291.351/0001-74 Classificado 624,50

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 642,50

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 5.245,00

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 5.445,00

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44 291.351/0001-74 Classificado 4910,00

374997 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 37.106.076/0001-06 Classificado 4.145,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 5.600,00

36416-9 VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 44 291.351/0001-74 Classificado 9.995,00

40238-9 DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA 11.583.995/0001-87 Classificado 10.500,00

Qtde. lotes desertos 002
Qtde. lotes frustrados : = 000

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 e 04/06/2025 15:26:40



PREFEITURA musIcicas]
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR | ER

CNPJ: 95.587.770/0001-99 LEY 6 |
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO a BONO DO dc

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Convocação de Chamamento de segundo colocado — Pregão Eletrônico nº
44/2024.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Desistência do Fornecedor — 1º colocado;
b) Aviso de convocação ao 2º colocado;
c) Resposta do 2º colocado;
d) Solicitação para o chamamento ao 2º colocado.

Atenciosamente,

Cox.
Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU] NS57
a) VA alESA[FeSon

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 47/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, para atender a

demanda dos alunos da rede municipal de ensino, conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 44/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 15.330,46 (quinze mil, trezentos e trinta reais e

quarenta e seis centavos).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 44.291.351/0001-74, com sede a Avenida XV de Novembro, nº 1147, Bairro

Vista Alegre, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.340-000, neste ato

representado pelo representante legal a senhora ARTHUR MANUEL BITTENCOURT inscrito no

CPF/MF sob o nº 074.426.599-18 , portador da Cédula de Identidade nº 12.859.767-0 SESP/PR.
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IVN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Lote litem |Produto/Serviço ——— “Marca Model Unid |Quant. Preço — |Preço total
25 IOGURTE DE FRUTAS Bomtle UN — [2.209,00 |6,94 15.330,46

logurte de frutas - embalagem |Bomtle
iminima 900ml
Produto lácteo fresco, obtido a
partir da fermentação do leite
por ação das bactérias
Lactobacillus Bulgarius e
Streptococcus thermophilus
icom polpa de frutas sabores:
imorango, salada de frutas,
(coco e ameixa, embalados em
pacotes de 1 litro, rotulado
conforme legislação vigente,
contendo data de fabricação,
lvalidade, composição e valores
nutricionais. O produto deverá
[ser entregue sob refrigeração e
entregue nas unidades
atendidas nas datas
lagendadas, a cada 100ml do
produto: valor energético
142kcal, carboidratos 249
I8%VD*, açúcares totais 249,
[sódio 88mg 4%VD”, proteínas
4,49 9%VD”*, sódio 76 mg
16%VD”, inclusão dos
açúcares adicionados. Prazo
de validade mínimo 06 meses a
contar a partir da data de
entrega.
Qualidade similar ou superior a
FRIMESA, PIlÁ OU BOMTLE.
IReposição do produto: no caso
de alteração do mesmo antes
ido vencimento do prazo de
lvalidade, prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagem mínima de 900ml.
|Obs.: apresentar amostra.

ITOTAL 15.330,46

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e Xl)
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequada para suprir o armazenamento

dos alimentos para posterior distribuição, os mesmos serão requisitados DIARIAMENTE e assim

distribuídos. Diante dos problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de produtos,
onde houve atrasos nos prazos de entrega e perdas de mercadorias pela falta de espaço e

equipamentos para armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de
24 horas, diante disso visto que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas

entregas as empresas que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de

comprovação de localização) estejam situadas num raio de no MÁXIMO 130km do município de Rio

Bonito do Iguaçu.

7.3. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE e deverão ser entregues DIARIAMENTE nos seguintes estabelecimentos:

. SEDE do município de Rio Bonito do Iguaçu localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 -

Centro;

. CMEI Dona Laura localizada na Rua Joanita Kruger, 144 - Vista Alegre;

. APAE - Escola Natalia Cristina Ribeiro localizada na Rua Joanita Kruger, 910 - Vista Alegre;
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. CMEI Pedacinho do Céu localizada na Rua Domingos Pio, esquina com Rua Sete de

Setembro, 528 - Vista Alegre;

. Escola Municipal Rio Bonito do Iguaçu localizada na Avenida XV de Novembro,1220 - Centro.

7.4. Os produtos deverão ser entregues no horário de 7:30 às 11:30hs nos estabelecimentos acima
que estarão descritos na requisição.

7.5. O fornecimento dos objetos deverá ter início, de acordo com ordem de compra emitida pelos
setores da administração municipal, a qual deverá ser cumprida no máximo em 24 (vinte e quatro
horas), e deverão ser entregues no endereço designado pela SMAS, não se responsabilizando por

entregas fora destes horários e dias, correndo por conta da contratada todas as despesas, bem
como, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as
despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento. Por ocasião da entrega, a

Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, à assinatura do
servidor da área competente do Município de Rio Bonito do Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.8. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com
avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Validade

10.6. O(s) produto(s) deverão ser entregues com validade mínima de 6 (seis) meses da data de

fabricação no ato da entrega.

| - A entrega de produto(s) cujo prazo de validade vencida, embalagens violadas ou reutilizadas se

caracterizará como crime de fraude à licitação.

10.6.1. A ocorrência de infrações desta natureza serão noticiadas ao Ministério Público do Estado

do Paraná, Autoridade Policial Estadual ou Autoridades Federais se ao tempo do desembolso os

valores tiverem origem de convênios celebrados com entes federais.

Liquidação

10.7. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.8. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
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Prazo de Pagamento

10.10. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.11. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a) POLIANA BORTOLUZZI, KELY GELINSKI e MARIA LUCI DO
NASCIMENTO BURATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA,
ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até
a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através do Setor de
Licitações.
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13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

* | Órgão Participante

; Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no & 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

11 - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
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15.4.1.A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder O
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que

trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

“Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso | Natureza da Despesa

2025 12.306.0006.2030 2200 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2030 2210 107 3.3.90.32.00.00
2025 12.306.0006.2030 2222 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2230 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2240 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2031 2250 145 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2260 000 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2270 107 3.3.90.32.00.00

2025 12.306.0006.2032 2280 145 3.3.90.32.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

235.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=58&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de junho de 2025.

SEZAR AUGUSTO sao digital

BOVINO:3334817 BovNoSs34817051seee ta
0915 0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal Z

VN BOL enIDOR DE ALIMENTOS LTDA
Fornecedor
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TERMO DE RECISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 77/2028, REFERENTE AQEHAMAMENTO O NrovaOaA +
MEXIOIIIDADE = Nº qu2025,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

BONITO DO IGUAÇUSR E à
PESSOA FISICA MARIA MELENA DOS
SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

(2 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa juridica de dieão público,inseto no CNP! 0d o 7º 95.587, 7T0X0001-09, com vo60 nade Setembro, 720, Batro Cento - CEP BSa4t
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ESTADO DOPARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 131/2025
DATA: 106/2025

SÚMULA: Concede férias 15 das comdos.
|O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DOPARANA,

|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
| CONCEDER:
| FÉRIAS, às servidoras infra relacionadas, que especfícam em
oasiomesse om o nes 1 do igo 76. tel Comglmeniar Mica re DIB/2001 de 2309200]
|(Estatto dos Servidores Públicos. ) aterada por meio da Lei Complementarnº 067/2021 de
|dirazoat em contome o Deomte Lá me 482 de TIISBAS (CLT - Consolação das Les doTrasano,

1- Correspondente 3 15 (quinze) dias comidos:
[uat. nove Je Joara. ]

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
[ESTIESETATEo

Rue Tde Setembro, 120 = - Como == Teefes(9ºAD SSI
asOO  c RioEsnbodelíaeçã Perané

AVISO DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025

[22371 [DioLENE RIBEIRO ERCEGO
| [2r5e1 [Raoue DEVITTE BovaROUI

:ARGO/EMPREGO.
Tzsadors T23/06/2025 A 0710772025
Torewor. L1407/2026 A28/07/2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do iguaçu-PR.. em 18 de junho de

PP

Pretexo Muncisa!

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 132/2025
DATA: 18/06/2025

|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE A LEIRSA MES NEaA A cA Al ES MES Ads
pane.

CONCEDER:
AT LICENÇA ESPECIAL: pelo prazo de 3 (vês) meses. com remuneração de

|tcincõenta por cento) do vencimento básico, à servidora Sra. ELIZIANE DÁÂNIAN ocuponte de Cargo
Jde Provmento Eleivo de Professor PE ce: gozada no periodo de 001028 à 36/08/2025, diet
|adquírido em vítude do cômputo de tempo de efetivo exercicio no referido no período de

orotocolado e deferido pelo Executivo Municipal.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaço-PR., em 18 de junho de

Preto Mumia!

ESTADO DO PARANÁ
/DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 133/2025
DATA: 19/06/2025

SSOMULA: Concede férias 15 dias corridos.
OO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,

7 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

FÉRIAS, à servidora infra relacionada, no periodo que específica em conformidade
loom o incso 1 do Ato 76 de Lei Complementar Muntipel e 016/2000 de 2906/2001 (Esteio doe
|Senvdores Púbécos Municipais) atteradapor meio da Lei Complementar nº 067/2021 de 27/10/2021 elou
Jeonfomme e Decreto Lei nº 5.452 de 1105/1943 (CLT - Consolidação das Leisdo Trabalho)

CONCEDER

| 1- Correspondente a 15 (quinze) dias corridos:
uat. TnouE JeareorEuPREGO — TDATA ]
|[.  TeLENCESIDIRADE|ien love [Técnico Em 07/07/2025 A 2107/2025

Gabinete do Prefeão Municipal de Rio Bonto do Iguagu-PR.. em 19 de junho dejacos.

| não

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 134/2025
DATA: 18/06/2025

9 FRETETO MUNIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE
| RESOLVE,

CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, comespondente a 20%
|íxinte por cento), do vencimento básico, à senvidora inira relacionada, nos termos da Lei
Complementar nº 018/2001 de 23/05/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais):

NAIRA ROBERTA DE OLIVEIRA NEGRETTI, senvídorapública ocupante do
[cargo efetivo de Medico Veterinário.

Gabinete do Prefeto Muricipal de Rio Bonto do Iguaçu-PR, em 19 de junho de12025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Pleteno Munciãa,

centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Municíçio de Rio Bonto do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIME nº
95.587 770/0001-86.
LOCAL: Página elevônica ca Bolsa de Lictações e Leões - BL COMPRAS
DATA EHORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/07/2025 - 14h00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mai,
e avavés de pégna eletórica no sistema BLL COMPRAS -

MAIARA FERNANDA DA SILVAe
Decreto nº 42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFI SS SET TTONNTAS

Rue 7deSembro. 710 Cem + Tdefes(0ED36SRIID
5240-000 Rio Boni do lguaça = = Parená

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR através do Pregoeiro, designado peio Decreto nº

perto dos interessados175/2026, toma para conhecime lotação na
Tocsdads PREGÃO na forma ELETRÔNICA, too MENOR PREÇO POR LOTE. modo de depuis“ABERTO”, contdas na Lei Federal nº 14133/2024, do Decreto

reposição e serviços ce
VALOR ESTIMADO: R$ 4,048700,00 (Quatro minões, quarenta e oto mi e setecentos reais)

LCITANTE: Muncino de Ro Bono o Iguaçu. Estado do Paraná CNP nº
95.587.770/0001-89,
LOCAL: Página eletônica da Boiss de Lciações e Leides - BU COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 18 de junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregoeira
Decretonº 42/2025

Rio, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

3 CNFI SS SET TTOOTSS |
ReeTUScembrs TIO + Como = Tdefeciomansestira |
asseio  c RioBesiodolçuecs reeas — |

Extrato de Termo Aditivo para Publicação |
Contrato Administrativo nº. 39/2022-PMRBI

Tomada de Preço Nº. 4/2022-PMRBI |
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência c Exccução |

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
(Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ sob
[03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro
CEP 85.560-000, Chopinzinho. PR, representada pelo seu sócio administrador,
(St. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.172.608.
(6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92. |
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica protrogado o prazo de execução do objeto
[ão contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de junho de 2655 até 27 de junho ||
[de 2026. |
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato |
Ipor mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro de 2025 até 27 de dezembro de
2026.
Data de Assinatura: 20/06/2025.

2 |

TES, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CRF SI TONGA

Mes TdeSetembra TO = Cone Telefar(0aISGsEITR
sue Mie montado fgueça = = Paran

"EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 PMRBI

uteis: Pelição de MVo do pregão Puza Erusinção de erges de cindlização tartgna de
Vias, para atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaç

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. micro no CNPJ co mé

snsdo: de  T28S8 EO
SESPPR.. empesca pola SESPPR. com of preçola] dois) dem acaxo riscionadols, |

|| == DE ALINENTOS LTDA,
SIA Toguns forte .——.

fe fratas - embalagem mínima Botefoom

Em)
[15.330,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUES
A NX CNFISS SET TOOLS

Re TUSD

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRB!
Concorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBI

Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
103.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
(CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio administrador,
Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.172.608-
(6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92.
|DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de agosto de
2025 até 21 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento
e vinte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 20/06/20:

Como Telefax (074236S3-1]
asseio cc RioBadodeleço co Pará |

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| CENPI95 SET T70/0001-90 encimento do prazo de 1)

sidade. prazo de validade
Res 7deSeiembro, 120 Como = Telefax(0*42)36S3AHIAZ | coma
52400000 - RieBonitedolgueça — - Parana feanitcacas. i

fembaiagem minima de Soon |
Joes apresentar amosva.

OTA. ss) |
1,1. O VALOR DA ATA é de R$ 15.330,46 (quinze mi, vezentos e tínta reais e quarenta e seis centavos). |

|
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos |
“orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos |
próprios do Município, nas seguintes funcionais programâncas

ão veagees | Foca vagenea ema | Frames || Team)Em ETCEORSEC ESEC) CEE)Ex EXTCETEE E EC EEEES TEsmmODE 2a | as ãEX CETTE NES 3 |EX Rios png eST — 220 17 ET es
E GET ESEC NC EE |EX CEE TEC) |

(A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano aconter da |
sua assinatura, de 17 de junho de 2025 até 16 de junho de 2028, com possibilidade de prorrogação por
igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14,133, de 2021. |
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sui, Paraná, |

Rio Bonito do iguaçu - PR, 17 de junho de 2025.


